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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
PEDRO GOMES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO - CESTA BÁSICA
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 006/2025 
Processo nº 087/2025 
Validade: 12 (doze) meses
Dotação: Considerando que para a presente contratação será aplicado o Sistema de Registro de Preços e em atenção ao 
Art. 83 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, que afirma que “a existência de preços registrados implicará compromisso 
de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada”, as compras correrão conforme 
disponibilidade de créditos e planejamento de utilização dos recursos.
Objeto: Registro de preços visando aquisição de cesta básica 
Amparo Legal: Pregão Eletrônico nº 025/2025  
Data da assinatura: 29/10/2025 
 
Assinam: Promitentes contratantes: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Promitente contratado: 
MAXSUEL SOUZA ALMEIDA 05717298196, inscrito no CNPJ nº 32.693.429/0001-06, com sede na RUA ALAGOAS, 
número 401, bairro CENTRO, município PEDRO GOMES - MS, CEP: 79.410-000, com registro nessa Junta Comercial, 
neste ato representado por Maxsuel Souza Almeida, nº do CPF: 057.172.981-96.

000087/25 PREGÃO ELETRÔNICO          
Lote Descrição do Lote         Valor Total  
00000001 aquisição de cesta basica       204.177,60  
Proponente: 4655 MAXSUEL SOUZA ALMEIDA 05717298196        
Item Código Descrição do Produto/Serviço     Unidade Quantidade
    Marca       Valor Unitário Valor Total  

- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL        
1 030.007.361 AÇÚCAR CRISTAL UN 1.320,  
    SONORA 2 KG 6,48 8.553,60
2 030.007.320 ARROZ UN 2.640,  
    CATARINAO 5 KG 13,98 36.907,20
3 030.007.214 BISCOITO AGUA E SAL 350G UN 1.320,  
    PICCININI 400 GR 3,80 5.016,00
4 030.007.001 BISCOITO MAISENA 350G UN 1.320,  
    PICCININI 400 GR 3,80 5.016,00
5 030.007.029 CAFÉ DE 500G UN 1.320,  
    COADO 500 GR 18,98 25.053,60
6 030.022.035 CREME DENTAL (90 GR.) UN 2.640,  
    ICE CLEAN 90 GR 2,48 6.547,20
7 030.007.369 EXTRATO DE TOMATE 340G UN 2.640,  
    PREDILECTA 340 GR 3,45 9.108,00
8 030.007.011 FARINHA DE TRIGO UN 1.320,  
    FARINA 1 KG 3,78 4.989,60
9 030.007.325 FEIJÃO KG KG 2.640,  
    NOVO CALDO REI TIPO 1 1 KG 5,35 14.124,00
10 030.007.364 FERMENTO EM PÓ UN 1.320,  
    TRISANTI 250 GR 6,90 9.108,00
11 030.007.342 FRANGO INTEIRO CONGELADO UN 1.320,  
    SADIA PEÇA 23,21 30.637,20
12 030.007.220 FUBA DE MILHO 1KG UN 1.320,  
    RIO 1 KG 4,90 6.468,00
13 030.007.327 MACARRÃO ESPAGUETE (500 GRS.) UN 2.640,  
    ITALIA 500 GR 2,78 7.339,20
14 030.007.401 ÓLEO DE SOJA L 2.640,  
    COAMO 900 ML 7,35 19.404,00
15 030.022.053 PAPEL HIGIÊNICO UN 1.320,  
    MIMMO 4X30 MT 6,90 9.108,00
16 030.022.197 SABONETE UN 2.640,  
    MOTIVUS 90 GR 1,69 4.461,60
17 030.007.002 SAL UN 1.320,  
    5 ESTRELAS 1 K 1,77 2.336,40
                   
              204.177,60
              204.177,60
            Valor Total dos Itens: 204.177,60
            Valor Total da Licitação: 204.177,60

Matéria enviada por Ronivaldo Dias da Silva

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES/MS
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 014/2025

Processo Administrativo n.º 014/2025
Inexigibilidade de Licitação n.º 003/2025
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES/MS, CNPJ 15.570.435/0001-49, representada pelo seu 
Presidente, Vereador Reges Nunes de Paula.
Contratada: SETTA CONSULTORIA E CONSTRUÇÃO LTDA, – CNPJ 30.860.187/0001-64, representada pela Senhor 
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Ronny Anderson Tavares de Almeida.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a elaboração de projeto arquitetônico e dos projetos complementares 
de engenharia, destinados à ampliação da edificação da Câmara Municipal de Pedro Gomes, abrangendo área estimada 
de 420,00 m², em estrita conformidade com as normas técnicas vigentes, legislações aplicáveis e diretrizes estabelecidas 
pelo contratante.
Valor Total: R$ 79.500,00 (setenta e nove mil e quinhentos reais), nos termos da Cláusula Quinta do Contrato.
Recursos Orçamentários:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 – Câmara Municipal de Pedro Gomes
UNIDADE EXECUTORA: 001 – Câmara Municipal de Pedro Gomes
PROJETO / ATIVIDADE: 2001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal
DESPESA/FONTE: 3.3.90.39.00
DESCRIÇÃO DA DESPESA: Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários
Vigência: 30 de outubro de 2025 – 30 de outubro de 2026
Data de Assinatura: 29 de outubro de 2025
Assinam: Reges Nunes de Paula e Ronny Anderson Tavares de Almeida.

Pedro Gomes, 29 de outubro de 2025
Matéria enviada por THAYENE LIMA DOS SANTOS

Departamento de Recursos Humanos
PORTARIA Nº 359/2025 

“Dispõe sobre Promoção Vertical a servidor público municipal.”
O Prefeito de Pedro Gomes, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais e conforme a Lei Complementar 
nº 005/2010 – Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Membros do Magistério da Prefeitura 
Municipal de Pedro Gomes, Estado de Mato Grosso do Sul, e da outras providencias.
 RESOLVE:
Art.1º Conceder, nos termos do artigo 17 da Lei Complementar nº 005/2010, promoção vertical ao servidor Gustavo 
Mota de Moura, ocupante do cargo de Profissional de Educação, função professor, matrícula 589-1, mediante 
comprovação do Diploma de conclusão do Mestrado Profissional em exercício Físico na Promoção da Saúde, 
confere o título de Mestre em Exercício físico na Promoção da Saúde.
Art.2º O servidor passa a perceber remuneração correspondente ao Nível IV, conforme inciso IV do Artigo 11 da Lei 
Complementar nº 005/2010.
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pedro Gomes-MS, 28 de outubro de 2025.
                                                         Murilo Jorge Vaz Silva          
Prefeito Municipal

Matéria enviada por Julielton de Melo Targino

Departamento de Recursos Humanos
PORTARIA Nº 360/2025 

“Dispõe sobre a concessão de
                                                         férias a servidora Pública.

O Prefeito Municipal de Pedro Gomes, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere o § 
2º do Artigo 83 da Lei Municipal nº 759/2003,
                                                                                                                                      
RESOLVE:
                    
Art.1º Conceder a servidora Sandra Tereza Bedin Garcia, matrícula 392-1, ocupante do cargo de Técnico de Serviços 
de Saúde I, Técnico de radiologia, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 20 (vinte) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo de  06 de abril de 2024 a 06 de abril de 2025, para gozo no período de 03 de novembro 
de 2025 a 22 de novembro de 2025.
Art.2º O adicional de férias correspondente a 50% da remuneração foi pago no mês de abril de 2025.
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pedro Gomes-MS, 28 de outubro de 2025.
                                                         Murilo Jorge Vaz Silva          
Prefeito Municipal

Matéria enviada por Julielton de Melo Targino
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